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SEÇÃO I .--PARTE-t1
DECRETO N.9 46.237	 DE 18 DE JUNHO Dr:. 1952

CAPITAL FEDERAI QUINTA-FEIRA26 DE JANEIRO_ DE 1961

1NSTfTUTO BRASILEIRO
DO SAL t

,
RESOLUÇA0 N9 3 DE 1961

aitera os preços do Sal ensacado nos
Mercados Distribuidores

•
O Conselho Deliberativo do Ins te-

neto Brasileiro do sal, • usando das
itribuições que lhe seto eonferides
pela Lei 119 3.137, de 13 de maio de
1957,

Considerando o que consta do.oro-
:essa CD-2-61, resolve:.

Art. 19 Os preços do sal ensacado
:onstantes das, Tabelas números 1

8, anexas à Resolução no 46-60, de
1 de novembro de 1960, ficam acres-
:idos de seis por cento (6%).

Art. V Esta Resolução entrará et
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições eu contrário.

Rio de Janetro, 24 cie falleiro de
1951. — Instituto Brasileiro do Sal.
— Antônio de Miranda Mota, Prest-
dente -ern exercício.

(149 767 -- 25-141 — Cr$ 122,40).

, O Presidente da Comissão Executiva
od Instituto do Açúcar e do Alem',
usando das atribuições que lhe confere
'a letra-D- do art. 16 do Regulamento
aprovado peio Deçreto n.o 22.981, de
25 de Julho de 1933, e tendo Cie vista
o que consta do expediente protoce-
lado sob número GP-3.332-60, 'resolve
dispensar, de acordo com o artigo 75,
Item I, da Lei numero 1.711, de 23
de outubro de '1952, Raimundo Nonato
de Lisboa VaZ, beneficiado pela Lei
número 2.284, de 9 de agosto de 1954,
da função isolada de Auxiliar de Ope-
rador, referência- "20", da Tabela Nu-
mérica Especial de Extrantunerário-
Mensalista, dêste Instituto, ~gide-

rendo a referida função extinta, nos
termas do parágrafo 2.9 do Decreto
número 44.237,- de 1.9 de agosto de
1958.

PORTARIA 14,9 184 DE 20 DE SE-
TEMBRO DE 1960

O Presidente da Comissão Execu-
tiva do Inst. do Açúcar e do Aicool,
usando das atribuições que inc confere
a letra-D-do art.. 16, do Reguiamcn-
tO aprovado pelo Decreto no 22.431.
de 25 de julho de 1933, e tendo em
vista o que consta do GPM-836-60, de
15 de setembro de 1960, resolve desig-
nar Júlio Reis, Diretor da Divisão Ad-
ministrativa; Dr. Nelson Coetinho,
Procurador de 1.0 Categoria; Cecyl
Celso de Castro Medeiros, Diretor da
Divisão de Contróle e Finanças; Fran-
cisco de Assis Coqueiro Watson, Dire-
tor da Divisão de Arrecadação e Fis-
calização; e Jesisai Vitalino de Aze-

vedo Mello, para, sob a presidlncia cio
primeiro, realizarem estudos vuande
a formação de um "Fundo" destinado
á aposentadoria dos seevidores elfSte
Instituto. — Manoel Gomes Karcnhão
— Presidente.

PORTARIA NP186 DE 23 DE SE-
TEMBRO'DE, 1960'

O Presidente da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
usando das aeribuições que lhe coa-
fere a letra. D de art. 16, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
22.981, de 25 de julho de 1933, resolve
designar o, Procurador de 2. e catego-
ria, Vitu' Orlandode Andrade; o e21-
genheiro classe "O", Alcindo Guana.
boca Pilho e o Oficial Administrativo,
classe M, Humberto Resende Mala,
para integrarem a Comissão encerre
gada da abertura e exame das pro-
postas às concorrêricias públicas para
a venda de automóveis usados e oito-
centos tambores de ferro de duzentos
litros; ás' quais se refere o Edital pu-
blicado no Diád0 Oficial da União de
20 de agósto de 1960. — M ance/ Go-
mes Maranhao — Presidente.

PRESIDÊNCIA
DA- REPÚBLICA•w	 •

INSTITUTO DO Man
E DO ÁLCOOL

PORTARIA N.9 183 DE 17 DE
TEMBRO DE 1960

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

s PORTARIAS DE 31 DE DEZLVLBRO
DE 1990

.0 Diretor Gerai de DNER.. de acórJ
do com o item XXXIV, do artigo 142.
ao Regimento aprovado pelo Decreto
no 44.666, de 17-10-58, resolve:

N9 623Nm — Nomear de acordo com
o artigo 12, item IV, alinea "C", de
Lei 1-.711, de 28-10-52, Luiz Carlos Vi-
nagre da Silveira, para exercer, inte-
rinamente, o cargo de classe "K" da
Carreira de TeeniColOgi.sta Quin;lco,
criado pelo Decreto n 48.127, de 19
de abril de 1960.

O Diretor Geral do DNER de aCôt-

do com, as atribuições que lhe con-
fere o Item XXXIV, do artigo nú-
mero 142, do Reginiento aprovado

.pelo Decreto n. 9 44.656 de 17 de outu-
bro dç 1958, resolve:

N. 618 Nm — Nomear de acordo
com o artigo 12, item IV, alínea "C",
da Lei no 1.711, de 23-10-52 Haroldo
Stewart Dantas, para exercer, interi-
namente, o cargo da classe "K"

'
 da

carreira de Engenheiro, orlado pelo
Decreto 48.127, de 19-4-60.

n•nnnn••:.

• ADMINISTRAM DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 24 DE SETEMBRO
DE 1960

O Superintendente da Administra-
Cão do Pôrto do Rio de Janeiro, no

MINISTÉRIO

_ . E OBRAS

uso de suai atribuições legais, re-
solve:

N.° 4.118 — Tendo em vista o que
consta dó Próe. r1.9 16.440-59, desig-
nar os servidores:

Anisio Castello Branco — Oficial
Adrhinistrativo ' Classe M, mat. 79;
Waldir da Mótta Oficial Adminis-
trativo classe K, mat. 1.304, Hostflio
Lopes Jund Conferente _ classe J,
mat. 5.465, para, sob a presidência do
primeiro,""constituirem a Corniseâo de
Inquérito ceie apurará a responsabili-
dade funcional do servidor Aristeu da
Silva Magalhães, Calceteiro classe G,
inat. 6.861, corno incurso no disposto
no e 2.9 do art. 207 da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952
(abandono de função).

A Comissão ora .constituida deverá
iniciar , os deus trabalhos dentro do
prazo de 5 (cinco) dias. - 	 -

N.° 4.119 — Tendo em vista o que
consta do proc. ne 20433-60-50, de-
signar os servidores:

Anisio Castello Branco Oficiai
Administrativo classe M, mat. 1.449;
Hostflio Lopes Jund.— Conferente
classe J, mat. 5.465 e' André Alves da
Costa — Conferente classe J. matrí-
cula 1.449, para. sob a presidência do
primeiro, constituirem a .Comissão de
Inquérito que apurará a responsabili-
dade 'funciona/ do servidor Péricles
Freitas Ribeiro, Foguista classe G,
mat. 7.115. como incurso no disposto

do primeiro, constituirem a ComissãoDA VIAÇÃO de Inquérito que apurará a raspou-
- •	 sabilidade funcional. do servidor Ge-

, raldo Anselmo. Trabalhador de .1,1-
nhas Férreas classe I, mat. 4.455. co-
mo incurso no disposto no 1 2.9 de
art. 207 da Lei n.9 1.711, de- 28 de
outubro de 1052 (abandono de função)

A Comissão ora Constituída devei-e
iniciar os seus trabalhos dentro dc
prazo de 5 (cincor dias.

N. 4.124 — Tendo em vista o que
consta do proc. n.• 20.274-60-SC, de.
signar os servidores:

Hostillo Lopes Jund Conferente
classe .7, mat. 5.463; Waldir da Mor-
ta — Oficial Administrativo classe K
mat. 1.104 e André Alves da Costa —
Conferente classe J, mat. 1.449, para
sob . a presidência do primeiro, cons.
tituirem a Comissão de Inquérito gut
apurará a responsabilidade funcional
do servidor Waldemar Pinto' da Fon-
seca, Sinaleiro classe II, mat. 3.624
como incurso no 1 2.9 do art. 207 dr
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro do 195:
(abandono de função). — Waldenzai
Perez de Oliveira, Superintendeutt
Substituto.

PORTARIAS DE 12 DE J.1-ieEIRCre
DE 1961

O Superintendente da Administra
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, nt
uso das atribuições que lhe confere (
artigo 69, item IV, do Decreto 3111.1

mero 48.270, de 4 de junho de 19130 4
Artigo 40, alínea "b", do Decreto ntt.;
mero 48.271, da mesma data, resolvei

N9 5.151 — Nomear para exerce

interinamente o cargo de aprendi:
classe "A"; •NelSOrt Ferreira Santoet

PUBLICA
ho 1 2.9 do art. 207 da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 (abandono
de função).

A Comissão ora Constituída de-verá
iniciar os seus trabalhos dentro do
prazo de 5 (cinco) dias.

N.. 4.120 — Tendo em vista o que
consta do proC. n.9 20.239-60-SC, de-
signar os servidores:

Anisio Castello Branco — Oficial
AdministrativOclasee M, Mat. 79; João
Carlos Lisboa Reis — Oficial Admi-
nistrativo classe ,J, mat. 1.595, e Hos-
tilio Lopes Júnd — Conferente clas-
se J, mat. 5.465, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituirem a
Comissão de Inquérito que apurará a
responsabilidade funcional do servidor
Roberto Ferreira Macedo, Trabalha-
der de Linhas Férreas classe H, ma-
tricula 7.745, como incurso no dispos-
to no 1 2.9 do art. 207 da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952
(abandono de função).

A Comissão ora constituída 'deverá
iniciar os seus trabalhos dentro do
prazo de 5 (cinco) dias.

N. 4.121 — Tendo em vista o que
consta cio proc. n.° 20.238-60-SC, dee
signar os'servidores:

Anísio Castello Branco —
•Administrativo classe M, etiat. 79; An-
dré Alves da Costa — Conferente clae-

'se 3, mat. 5.485 e Waldir da Malta
— Oficial Administrativo classe K.
mat. 1.104. para, sob á presidência
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-- lis sepastiOes Pr2blicasi
&verão rêmeter o expediente)
destznado à publicação nos
jornais, diária mente, até as

• 15 horas, exceto aos sábados,
ivancio deverão fazê-lo até as
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
easo.,' de erros ou 0111iSSÕS, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
1 às 17,30 horas, no riári1710
itté 72 horas após a saída dos
•rgios oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
res;.aivadas, por quein de (f-
recta, rasuras e emendas.

-- A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
13,30 às 17;30 horas, e, aos sábo"
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

— _Excétuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assiftesturas poder-
se-ão tornar, êm qualquer épo-
ca, por seis - meses ou 'um ano.

— Ás assinaturas vencidas
poderão sen. SUSP:1LSO2 sem
•;so vamo.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço 050
impre530$ a número do talão

de registro, o mês e o ano em
que fivÁlarà.

A fi n de evitar solução de
contiiT tidade no recebimento
dos je nais. devem os assfnan.

tes protetenciar a respectrve
renovação com antecedências
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Pública5
cingir-se-ão . às assinaturas
anuais renovadas até 28 do
fevereiro de cada ano e ,(13
iniciadas, em qualquer épocas
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplica" solicitamos
dêem preferêmia à remessa
por meio de cneque ou vaN
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

—, Os suplemeintos ás edi.
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplai
atrasado dos Órgãos oficiak
será, na venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,50, se do 'mesmo
ano, e de Cr$ 10, por ano
levorrido.

MINISTÉRIO DA, EDUCAÇÃO
E -CULTURA

• N9 5.179 — Nomear para exercer
..aterinamente o cargo de servente
_desse "D" Luiz Pereira Cardoso.

N9 5.192 — Nomear para exercer
interinamente o cargo de Sinaleiro
...asse "G", Milton Lopes.	 .

Nu 5.193 — Nomear para exercer
flterinamente o cargo de Sinaleiro
_lasse "G" José Pereira Cabral,.

Depnrtamento de Adminittregke

PROCESSOS DhaohRIDOS PELO
DIRETOR

Gratificação adicional por tempo
de serviço:

Processo n.9 2.987-60-SC — Carlos
Augusto de Oliveira, mat. 2.302 —
concedida na base de 25%, a pailir
cie 6-5-60.

Processo n9 2.701-60-SC — Nelson
:louça Ives Moreira, mat. 2.b36 —
3onceclida, na base de 15%, a partir
ie 18-6-60.	 -

Processo n9 453-60-SC Arthur
Saturnine de Souza, mat. 2.099 —
eonceclIda, na base de 25%, a partir
de 16-4-60.

Processo n9 22.006-59-SC Porfirio
de Oliveira, mat. 3.055 — concedida,
na base de 15%, a partir de 24 de
maio de 1959.

dida, na base de 25%, a partir de 19
de junho de 1960.

Licença especial:

Processo n9 18.790-60-50 — João
Lourenço, I mat. 5.689. Concedido
Mn período, correspondente ao de-
cênio de 2-7-48 a 2-7-58.

Gratificação adicional:

Processo n.9- 12.550-60-SC — Izidro
João Paulo, mat. 2.100. — concedida,
na base de 25%, a partir de 27-1-50.

Processo n9 28,811-59-SC — Satur-
nino • Freire, mat. 2.359— concedida,
na base de 25%, a partir de 6-2•50.

Processo n.9 7.834-59-SC — Antônio
Carneiro , de Sá, mat. 3.073 con-
cedida na base de 15%, a partir de
12-6-59.

Processo n.9 1.201-59-S0— Leandro
de Anúncio, mat. 3.189 — concedida,
na base de 25%, a partir de 20-4-57.

Processo n.9 7.534-60-SC — Joa-
quim da Silva, mat. 3.091 — conce-
dida, na base de 15%, a partir de 14
de fevereiro de 1960.

Processo n9 6.641-60-SC — Arthur
Joaquim I de Souza, mat. 515 — con-
cedida, na base de 25%, a partir de
15-4-60.

Processo n9 4.589-60-50 — Pedro
Poty Fernandes, mat. 1.408 — con-
cedida, na base de 15%, a partir de
6-7-58.

Processo n.9 3.897-60-SC Antenor
da Silva Prado, mat. 499 — conce-
dida, na base .de 25%, a partir de 23
de junho de 1960.

Processo n.9 2.847-60-SC — Manoel
Cândido Gomes da Hora, mat. nú-
mero 2.817 — concedida, na base de
15%, a partir de 6-2-60.

Processo n.9 2.263-60-SC — Cidio-
médio de Oliveira, mat. 5.551 — con-
cedida na base de 15%, a partir de
30-1-59:

Processo n.9 10.466-60-SC — Ma-
noel José Mariano, mat. 2.394 — con-
cedida, na base de 15%, a partir de
2-4-60.1

Elza Barcellar Lopes — Pagamento
de auxilio-funeral -- S.C. 21.367-60.
— "Deferido"

O Vice-Reitor, em exercício, da
Universidade do Recife, usando das
atribuições que lhe conferem o ar-
tigo 17 do Decreto-lei n.9 a.388, de 20
de junho de 1946 e a alínea 1 do ar-
tigo 17 do Decreto n.9 21.904 de 8 de
outubro de .1946, combinados Com O
art. 4.9 do Decreto n.9 49.322, de 23
de novembro de 1960.

Considerando o resultado do con-
culto de títulos a que foram subi:11e-
tidos os dois Procuradores Interinos
desta' Universidade, consubstanciado
relatório oferecido ao Reitor, pela Co-
missão Examinadora para ésse fim de-
signada pela.Portaria 11.9 1, de 11 de
janeiro de 1961, publicada no Diário
Oficial de 19 subseqüente;

Considerando ter sido homologado
o referido concurso.

Resolve:
Declarar efetivados nos cargos de

3.a categoria da carreira de Procura-
dor desta Universidade, . os seus
ocupantes interinos Nildo Carneiro
Leão e Syleno Ribeiro de Paiva.

2 — Mandar apostilar o teor da
presente portaria nos respectivos tí-
tulos de nomeação;

3 — Esta 'portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

Reitoria da Universidade do Recife,
em 25 de janeiro de 1961. — Doutor
José Soriano de Souza Neto. Vice-
Reitor, em exercício,

•

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
DE 1961

.	 .
O Diretor da Faculdade de Odon-

tologia e Farmácia da Universidade
de Ninas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial constante
do Processo n9 14.686, de 1960, do
Departamento de Administração, re-
solve conceder, nos têrmos do artigo
145, item VI, da Lei n9 1.'711, de 28
de outubro de 152, combinada com
o Decreto-lei n9 2.113, de 5-4-1940,
modificada pela Lei n9 887, de 27-10
de 1949 a partir da publicação da
presente Portaria, a Aluisio Pimenta,
matricula n9 1.829.876, Professor Ca-
tedrático, padrão O, do Quadro Per-
manente do Ministério da Educação
e Cultura e em exercício na Facul-
dade de Odontologia e Farmácia da
Universidade de Minas Gerais, a gra-
tificação de 40% dos vencimentos
respectivos, pela execução de traba-
lho especil, com ' risco de yida ou
saúde.

Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade

Min:s Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial constante
do Processo n9 14.679, de 1960, de
Departamento de Administração, re-
solve conceder, nos têrmos do artige
145, item VI, da Lei n9 1.711, de 28
C:.• outubro de 1952, combinada com
o Decreto-lei n9 2.113, de 5-4-1940
modificada pela Lei n9 887, de 27-li
de 1949 a- partir da publicação da
presente Portaria, a Adalberto _
reira dos Santos Pensa, matricula
n9 1.613.348, Professor Catedrático
padrão O. do Quadro Permanente dG

Processo n9 19.637-59-SC — Manoel
Paiva, mat. 2.865 — concedida, na
base de 15% ,a partir de 16-10-59.

Processo n.9 6.919-60-SC — Felipe
Alves do- Souza, mat. 2.444 — con-
cedida, na base de 25%; a partir de
24-7-57.

Processo n.9 5.678-60-SC — Sebas-
tião Honório de Azevedo, mat, 5.230
— concedida, na base de 15%, a Per-
ita: cie 5-3-58.

Processo n.9 5.781-60-SC — Gilber-
to d e Cruz, mat. 4.370 — concedida,
na base de 15%, a partir de 27-8-59.

Processo n.9 7.435-60-SC — José
Martins, da Silva, mat. 2.862 — con-
cedida, na base de 15%, a partir de
27-G-59.

Processo n.9 3.947-60-SC — Antônio
Ferreira Vidal, mat. 2:522 — come-

.

PORTARIA N.9 2 DE 25 DE
JANEIRO DE 1961

UNIVERSIDADE DO RECIFE	 UNIVERSIDADE
DE MINAS GERAIS

Faculdade de Odontologia
e Farmácia
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Ministério da Educação e Cultura e
em exercício na Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, a gratificação de 30
per cent.; dos vencimentos respecti
voe pela execução e e trabalhe espe-
cial, com risco de 'fida ou saúde.

O Dire i _ • c' aaculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
t' • finas Gerais, do Ministério da
Ialiiceaão e Cultura, tendo em vista
a a- ,, orizacão presidenciar con.stante
do Processa n9 14.687,, de 1960, do
Departamento de Administração, .
eslve conceder, nos termos do arde-,
145, item VI, da Lei n9 1.711, de .28
de outubro de 1952, combinada com
o Decreto-lei ne 2.113, de 5-4-1940,
modificada pela Lei n9 1387, de 27-10
de len a partir da pu . •eeeáo cia
presente Portaria, a Ismael de Faria,
matricula n9 1.83e.e s7, Professor da-
lecirático, pedrão O, do Quadro Per-
manente de Ministério da Eclusa:4o
e Culture e em exercício na Facul-
dade de Odontolcele. e Farmácia da
Universidade de Minas Gerais, a gra-
tificação de 30 por cento dos ven-
cimentos respectivos pela r .no 12
trabalho especial, cem risco de vida
ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia) e Faria Ao, da Universidade
de Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial constante
do Processo n9 14.1372, de 1960, do
Lapartamento de Administração, re-
solve conceder, nos termos do artige
145, Item VI, da Lei. n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, cembinada com
o Decreto-lei n9 2.113, de 5-4-1940.
modificada pele Lei n9 387, de 27-10
de 1949 a partir da publicação da
presente Portaria, a Lourenço ""mt-
cucc1 Sobrinho, matricula número
1.562.837, Professor Catedrático, pa-
drão 0, do Quadro Permanente ao
Ministérica da Educação e Cultura e
em exercido na Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Mines Gerais, a gratificação de 30
por cento dos vencimentos respec-

tivos pela execução de trabalho espe-
cial, com risco de vida ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Fatmácia de Universidade
de Minas Gerais, do Ministério -Ia
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial constante
do Processo n9 14.679, de 1960, do
Departamento de Administração, re-
solve conceder, nos Lermos do artigo
145, item VI, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952, regulamentado
pelo Decreto n9 .47.022, de 14 de ou-
tubro de 1959 combinado com o De-
creto n9 43.188, de 6 de fevereiro de
do Processo n9 14.681 de 1960, do
1958, alterado este pelo de nú-
mero 44.037, de 10 de julho de 1958,
a pertir da publicação da pre-
sente Portaria, a Jorge Vianna Mae-
tins, matricula ,n9 1..881.421, Profes-
sor Catedrático, padrão O, do Qua-
dro Permanente do Ministério da
Educação e Cultura e em exercício
na Faculdade de Odontologia e Far-
mácia da Universidade de Minas Ge-
rais, a gratificação de 30 por cento
dos vencimentos respectivos peia
execução de trabalho especial, com
risco do vale ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, cio Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorieeeão presidencial constante
dp Processo n9 14.677, de 1960, do
Departamento de Administração, re-
solve conceder, nos termos do artigo
145, item VI, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinada com
o Decreto-lei. n9 2.113, de 5-4-1940,
modificada pela Lei n o 887, de 27-10
de 1949 a partir da publicação da
presente Portaria, a Alberto Teixeira
Paes, matricula n9 1.830.293, Profes-
sor 'Catedrático, padrão O, do Qua-
dro Permanente do Ministério da
Educação e Cultura e em exercido
na Faculdade de Odontologia e Fae-
jnácia da Universidade de Minas Ce--

reis, a gratificação cie 30 Por cento
dos vencimentos respectivos pela
execução de trabalho especial, com
risco de vida ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Celon-
to/ogia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial constarde
do Proc. n9 14.676 de 1930, do De-
partamento de Aclminietraçáo, resolve
conceder nos termos do art. 145, aem
VI, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinada com o Dscreto-
lei ra 2.113, de 5. de abril de 1943,
modificada pela Lei n9 e87, de e7 de
outubro de 1949 a partir da publi-
cação da Presente Portaria, a Circéa
Vasconcelles Paes de Vilhena, matri-
cula no 1.023.492, Assietente de Es-
no, referência 27, da Tabela Numéri-
ca de Mensalistas, do Ministério da
Educação e Cultura e em exercido na
Faculdade de Odontologia e Farma-
da da Universidade de Minas Gerais,
a .gratificação de 30 por cento dos
vencimentos respectivos pela execuçe o
de trabalho especial, com risco de
vida ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em sisa
a autorização presidencial constente
do Proc. n9 14.688, de 1960, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termos do eet. 145, item
VI, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinada com o Decreto-
lei n9 2.113, de 5 de abril de 1940.
modificada pela Lei n9 887,. de 27 de
outubro de 1949 a partir da publi-
cação da presente Portaria, a Cara-
men Izaias, matricula n9 1.831.737,
Assistente de Ensino; referência 27,
da Tabela Numérica de Mensalistas
do Ministério da Educação e Cultura
em exercício na Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, a gratificação de 20
por cento dos vencimentos respectivcs
pela execução de trabalho esparial,
com risco de vida ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial constante
do Proc. no 14.683. de 1960, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termas do art. 145, .tein
VI, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinada com o Decreto-
lei 9 2.113, de 5 de abril de 1940.
modificada pela Lei n9 887, de 27 de
outubro de 1949 a partir c a publi-
cação da presente Portaria, a Alone°
Starling Filho, matricula número
1.831.760, Assistente de Ensino, refe-
rencia 27, da Tabela Numérica de
Mensalistas do Ministério da Educa-
ção e Cultura e em exercido na Fa-
culdade de Odontolofia e .Farmácia.
da Universidade de Minas Grais, a
gratificação de 30 por cento dos ven-
cimentos respectivos pela execução de
trabalho especial, com risco de vida
ou saúde..

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura., tendo em vista
a autorização presidencial constante
do Proc. no 14.680, de 1960, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termos do art. 145, item
VI, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinada com o Decreto-
lei n9 2.113, de 5 de abril de 1940,
modificada Pela Lei n9 887, de 27 de
outubro de 1949 a partir da publi-
cação da presente Portaria, a Edith
Ribeiro de Carvalho, matricula nú-
mero 1.831.770. Assistente de Ensino,
referência 27, da Tabela Numérica de
Mensalistas do Ministério da Educa-
ção e Cul tura e em exercício na Fa-
culdade de Orlon`ologia e Farmácia
da Universiee ri e de Minas Gerais, a
gratificaeelo de 30 por cento dos ven-
cimentos respectivos pela execução de
trabalho especial, com risco de vida
ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade

de Minas Gerais, do Ministério. da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial conslinite
do Proc. no 14.675, de 1060, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termos do art. 115, itera
VI, da Lel ne 1.711, de 28 de eetub:ei
de 1952, combinada com o Dscreto-
lei . ne 2.113. de 5 de abril da 1910,
modificada pela Lei n 9 837, de e7
outubro de 1919 a partir da puoll-
cação da presente Portaria, a Lui4
Brasil Neves Teixeira, matricula nu-
mero 1.954.931, Assistente d- L' ee
referência 27, da Tabela Ntin-V.rica
de Mensalistas, do Ministério da Edu-
cação e Cultura e em exercicio tia
Faculdade de Odontologia e Farmá-
cia da Universidade de Minas Geraie,
a gratificação de 30 por cento dos
vencimentos respectivos pela execução
de trabielho especial, com ileco
vida ou saúde.

O Diretor tia Faculdade de Caiou-
tologia e Farmácia da Universidade
d3 Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial 'cons+ante
do Proc. no 14.673, de 1960, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termos do art. 145, iteni
VI, da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinada com o Decreto-
lei n9 2.113, de 5 de abril de 1940,
modificada pela Lei n9 887, de ‘27 de
outubro de 1949 a partir da publi-
cação da presente Portaria, a Maria
Stella Bemfica de Faria, matricula
n9 1.831.787, Assistente de Ensino,
referência 27. da Tabela Numérica
de Mensalistas do Ministério da Edu-
cação e Cultura e em exercício na
Faculdade de Odontologia e Farmá-
cia da Univereidade de Minas Gerais.
a gratificado de 30 por cento dos
vencimentos respectivos pela exe-
cução de trabalho especial, com ris-
co de vida ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
toloaia e Farraáda da Universidane
de Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em' vista
a autorização presidencial nonstante
do Proc. n9 14.678, de 1960, do 'De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termos do art. 145, item
VI, da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinada com o Decreto-
lei no 2.113, de 5 de abril de 1940,
modificada pela Lei no 887. de 27 de
outubro de 1949 a partir da publi-
cação da presente Portaria, a José
Ferreira Vaz de Melo, matricula nú-
mero 1.881.738. Assistente de Ensino,
referência 27 da Tabela Numérica de
Mensalistas, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, e em exercido na
Faculdade de Odontoloeia e Farmá-
cia da Universidade de Minas Gerais,
a gratificação de 30 por cento dos
vencimentos respectivos pela exe-
cução de trabalho especial, com ris-
co de vida ou saúde,

O Diretor da Faculdade de Olon-
tologia e Farneácia da Universiciaae
de Minas Gerais. do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial coastante
do Proc. n9 14.682, de 1960, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termos do art. 145, item
VI, da Lei n9 1.711, de 28 de outuoro
de 1952, regulamentado pelo Decreto
n9 47.022, de 14 de outubro de 1959,
combinado c om o Decreto número
43.186, de 6 de fevereiro de 1958, al-
terado este, pelo de n9 44.037, de 10
de julho de 1958, a partir da publi-
cação da presente portaria, a Anui-
bal Woods de Lacerda, matricula nú-
mero 1.831.763, Assistente de Ensino,
referência 27, da Tabela Numérica
de Mensalista do Ministério da Edu-
cação e Cultura e em exercício na
Faculdade de Odontologia e Farmá-
cia da Universidade de Minas Ge-
raie, a gratificação de 30 por cento
dos vencimentos respectivos pela, exe-
cução de trabalho especial, .com ris-
co de vida ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia' da Universidade
de Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial constante

, do Proc. n9 14.6	 :374, de	 33, do De-
I par:-.arnento
, conceder nos iéeinos do pai. 14e ,iem
VI, da Lei ne 1.711. de 28 de outubro

, de 1952. combinada com o
dei n9 2.113, de 5 ti.?	 :1119,
'modificada pela Lei n" %7. de
I outubro de 1919 .a
cação da presime Portaria, a Faij'io
Caram, =trica:a no 1.881.737, As-
sistente de Eni:Mo, r-f.'.-éncia 27, da

.Tabela Numérica de 11:enal:s e a.,, ao
Ministério da Eduzação e Cultura e

; em exercício na Faculdade de °deli-
tdoeia e Farmácia da Universidade

I de Minas Gerais, a gratificação de 30
e por cento dos vencimentos respecti-

vos pela execução de trabalho espe-
cial, com risco de vida ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Orion-
; tologia e Farmecia da Universidade
de. Minas Gerais, do Ministério da

'Educado e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial constante
do Proc. n9 14.685, de 1960, do De-
partamento de Administração, resol-
ve conceder, nos termos do art. 145,
item VI, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinada com o
Decreto-lei n9 2.113, de 5 de abril de
1940, modificada pela Lei n9 887, de
27-10-1949, a partir da publica-
ção da presente Portaria, a Lígia.
de Oliveira Pimenta, matricule nú-
mero 1.982.651, Assistente de Ensino,
referência 27, da Tabela Numérica de
Mensalistas do Ministério da Educa-'
çâo e Cultura e em exercício na Fa-d
culdade de Odontologia e Farmácia
da Universidade de Minas Gerais, a
gratificação de 40 por cento dos ven-
cimentos respectivos pela execução de
trabalho especial, com risco de vida
ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, do Ministério da
Educação e Cultura, tendo em vista
a autorização presidencial eonstante
do Proc. n9 14.684, de 1960, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termos do art. 145, item
VI, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinada com o Decreto-
lei n9 2.113, de 5 de abril de 1940;
modificada pela Lei n9 887, de 27 de
outubro de 1949 a partir da publi-
cação da presente Portaria, a Olinda
Ferreira, matricula no 1.831.714, As-
sistente de Ensino, referência 27, da
Tabela Numérica de Mensalistas do
Ministério da Educação e Cultura á
e mexercicio na Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia dae Universidade
de Minas Gerais, a gratificação de
40 por cento dos vencimentos respec-
tivos pela execução de trabalho es-
pecial. com risco de vida ou saddee

O Diretor da 'Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, do Ministério da.
Educação é Cultura, tendo em vista,
a autorização presidencial constante
do Proc. no 6.423. de 1980, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder nos termos do art. 145, item
VI, da Lei nO 1.711. de 28 de outubro'
de 1952. regulamentado pelo Decreto"
n9 47.022, de 14 de outubro de 1959,',
combinado com o Decreto nernero
43.188, de 6 de fevereiro de 1958, eldi
teredo este. pelo de ne 44.037, de 10,
de julho de 1958, a partir da publi-e
cação da presente Portaria, a Claucca dr„,

Martine Santos, Livre Docente em
exercício do cargo de Profeesor Ca-4
tedrático, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Cultura e
em exercício na Faculdade de Odonee
tologia e Farmácia da Universidadee
de Minas Gerais, a gratificação de 40..
por cento dos vencimentos respectivos
pela execução de trabalho especial,:
com risco de vida ou saúde.

O Diretor da Faculdade de Odon-d
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, do Minietério da,
Educação e Cultura, tendo em vista -
a autorização presidencial constante'
do Proc. no 6.430, de 1960, do De-
partamento de Administração, resolve
conceder riOs têrmos do art. 145, item
VI, da Lei ne 1.711, de 28 de outubro.:
de 1952. reenlementado pelo Decrete
ne 17.022, de 14 de outubro de 19e9ia
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combinado cora o Decreto número
43.136, de 6 de fevereiro de 1958, al-
te:ado éstc, pelo de n9 l.C37, cie 10
Ce julho de 1958, a partir da O lf)li

-edeãe da p:esente Portaria, a Maria
Rodrigues Pereira, matricula núme-
ro 1.831.472. Conservador, ref. 17, da
Taeela Nuriérica de Mensalistas do
Ministério da Educação e Cultura e
em exercício na Faculdade de Odon-
tologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais, a gratificação de
20 por cento dos vencimentos res-
pectivos pe'a execução de trabalho
especial, com risco de vida ou saúde.

Faculdade de Odontologia e Far-
mácia da Universidade de Minas Ge-
rais, aos 20 dias do mês de janeiro
do ano de 1961. — Henrique Luiz La-
combe, Diretor.

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL

Rwtcria

PORTARIA N.° 1.248, DE 16 DE
AGOSTO DE 1960

O Reitor da Universidade do Rio
Grarde do Sul, no uso de suas atri-
buições, resolve atribuir ao Professor
Catedrático, padrão O, interino Al-
vare Leão de Carvalho da Silva, os
hoi.orárlos mensais de Cr$ 7.800,C0
(sele mil e oi fosentos cruz eiros), a
partir de 18 de agôsto de 1960, por
serviços prestados na Direçãe, do De-
partamento de Educação e Ensino,
desta Universidade.

PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO DE
1960

O Reitor da Universidade do Rio
Gi ande do sul, no uso de suas atri-
buições e na forma do dispesto no
art 3.9 do Decreto n. 9 48.054, de 7 de
abii, de 1960, resolve:

N.9 1.260 — Expedir a presente por-
taria a João Fraga da Silveira que,
sio/ fõrça do art. 5.9 ia Ui número
1 765, de 18 de dezembro de 1952,
passou a exercer, a Danar de 18 de
dezembro de 1952, a l'uaçâo de Tre-
balhador referência 18, la :tabela
Numérica Especial de Dctranumerárlos
Mensalis'.as (art. G. da Lei acima
citada) da Universidade do Rio Gran-
de do Sul, aprovada peio Decreto nú-
mero 48.034, de 7 de aoril de 1980.

PORTARIAS DE 21 DE SETEMBRO
DE 1960

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que consta
do processo n° 15.811-60, da Reitoria,
resolve:

N° 1-.604 — Dispensar, a partir de
1 de agôsto de 1960, Jacintho Fran-
cisco Targa, designado pela Portaria
n9 771, de 10 de maio de 1960, para
lecionar a disciplina de Educação Fi-

de 3 de Maio de 1959.
N.0 1.633 — De acórdo com o que

consta do proc. n. o 16 470-63, da R21-
tarja, expedir a presente oartaria a
Maria de Lourdes Rocca, admitida
como Auxiliar nos Serviços de eacti-
lografia, a título precário, a partir de
24 de 'março de 1954, com a retribui-
ção mensal de Cr$ 1.310,e0, à conta
de recursos atualmente corresponden-
tes à verba 1.0.00 Custeio, Pessoal civil,
subconsignação 1.1.05 salário de con-
tratados, do orçamento interno da Rei-
Seria da Universidade do Rio Grande
do Sul, conforme Têrmo de conteste
datado de 24 de março de 1954, fun-
ção ora classificada como Auxiliar nos
Serviços de Cadastro com o salário
mensal de Cr$ 5.200,00, acrescido do
abono provisório de 30% previsto na
lei n.° 3.531, de 19 de janeira de

sica da Escola Técnica de Comarcio,
anexa à Faculdade de Ciências Eco-
nômicas, desta Universidade.

N° 1.6G5 — Designar, a partir de
1 de agõsto até 31 de dezembro de
1962, Vera Regina Laitano para le-
cionar a disciplina de Educação Físi-
ca nas l a e r sanes do • Curso Téc-
nico de Secretariado da Escola Téc-
nica de Cornereio, anexa à Faculdade
de Ciências Econômicas, desta Uni-
versidade, com di seito aos honorõries
de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros)
por aula ministrada no referido cursa.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30, da Esccta Técnica de
Comércio, para o corrente exercício.

PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO
DE 1960

1959, com cuja classificação figura na
tabela e portaria de recondução, para
o fiai de declará-la equiparada aos
c xtranumerárice-mensalistas da União,
de cenformidade com o art. 1.° Ga
Lei n 3.483 acima referida, a partir
da 24 de março de 1959.

FORTARIAs DE 26 DE SETEMBlat)
DE 1999	 -•

N.9 1.267 — Expedir a presente por-
taria a Ildefonso da Rosa Gomes que.
por fôrça do art. 5.9 da Lei número
1.765, de 18 de -clezemero de 1952,
passou a exercer, a met i a de 18 de
dezembro de 1952,• a função de Tra-
balhador, referéncia 13, da Tabela
Numérica Especial de Extranumerários
Mensalistas (art. 6. 9 da Lei acima
citaaa) da Universidade do Rio Gran-
de do Sul, aprovada pelo Decreds nú-
mero 48.064, de 7 de ai)1,1 de 1960

N.9 1.268 — Expedir a pre,,„en-,e Der-
taila a Nilo Peixoto na Silva que
por fôrça do art. 5.9 , da Lei número
1.765 de 18 de dezembro de 1952
passou a exercer, a parttr r iu 18 de
dezentlo de 1952, a funda° /	

formidade cun o art. 1," da Lei nu-
balhador, referência 18, da de mero 3.483, acima referida, a partir

Numérica Especial de Wctranumerários
/seensalietas (art. 69 da Lei acima ci-
tada) da Universidade do Rio Grande
do Sul, aprovada pelo Decreto nú-
mero 48.064, de 7 de ah'i! da 1960.

N.0 1.632 — De acôrdo com o que
consta do proc. n.° 16 471-90, da Rei-
toria, expedir a presente portaria a
Sirlei Barbosa Jegues, admitida como
Auxiliar de dactilografia, a título pre-
cário, a partir de 3 de maio de 1954,
com a retribuição mensal de Cr$ ...
1.310,00, à conta de recursas atual-
mente correspondentes à verba 1-0-00
— Custeios, Pessoal Civil, Subcensig-
nação 1-1-05, Salários de contratados,
do orçamento interno da Reitoria da
Universidade do Rio Grande dr Sul,
conforme Tênno de contrato datado
de 3 de maio de 1954. funçáo ora clas-
sificada como Aexiliar de Conferente
com o salário mensal de Cr$ .......
5.2008, acrescido do abono provisó-
rio de 3% previsto na Lei número
3.531, de l9de janeiro de 1939 com
cuja classificação figura na tabela e
portaria de recondução, para o fins de
declará-la equiparada aos extranurne-
rárás-mensalistas da União, de con-

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul resolve:

N.° 1.640 — Tendo em vista o que
custa do proc. n.° 18.369-80, tia Rei-
toria, desig,har a Auxiliar de Ensino
II, da Tabela Numérica de tectranu-
in e rã rios-contratados, klai ia s fome
Catherine Paleikat, vinculada à ca-
deira de "Língua e Literatura Grega",
da Faculdade de Filosofia, desta l lni-
versiciade, para responder, peio expe-
diente da referida cátedra, a partir de
1.° de setembro do corrente ano emn
virtude do falecimento do titular,

teria, designar o Instrutor, referência
"25", da Tabela Numérica de Extra-
numerários-mensalistas Achyles Elias
Legeren Melloni, vinculado à cadeira
de "Sistemas Estruturais", da Facul-
dade de Arquitetura, desta Universi-
dade, para responder oelo expediente
da referida cátedra, a partir de 28 cie
maio do corrente ano, enquanto durar
o impedimento do titular, Professor
Fernando de Azevedo Moura, que se
encontra licenciado para tratamento
de saúde.

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 1-1-17 da Reitoria.

N.° 1.645 — Tendo em vista o dis-
posto no parágrafo 1. 9 do artigo 1.0
do Decreto n.9 45.360 de 28 de janei-
ro de 1959, que regulamenta a Lei n.°
3.483. de 8 ele dezembro de 1959 e
de ac'eralo cem o que consta do pro-
cesso n9 017.443-60, ia Reitoria, ex-
pedir a presente portaria a João Ca-
millo Dias. admitido como Encader-
naddr, a título precário, a partir de
8 de janeiro de 1953 com a retribui-
ção mensal de 1.590,00 à conta de
recursos atualmente correspondentes
à Verba 1.0.00 — Custeio Pessoa/
Civil, Subeansignação 1.1.05. Salá-
rio de contratados, do orçamento

consta do proc. n.° 17.984-60 da Rei- terno da Faculdade de Di reito de Pôr-
te Alegre. da Universidade do Ria
Grande do Sul, conforme Térrno
contrato datado de 21 de janeiro de
1953, função ora classificada como En-
carregado dos Serviços de Encader-
nacão com o salário m ensal de ....
Cr$ 6.30000 acrescido do abono pro-
visório de 30 e's previsto na Lei núme-
ro 3.531 . de 19 de janeiro de 1959,
com cuja classificação fidura na ta-
bela e portaria de recondução. para
o fim de declará-lo equiparado aos
extranumerários-mensalistas da União
de conformidade com o artigo 1.° da
Lei n9 3.483, acima referida, a partir
de 7 de janeiro de 1958.

O designado deverá perceber a di-
ferença de vencimentos existente en-
tre a função de Instrutor, à qual con-
tinuará vinculado

"
 e o cargo de Pro-

fessor-Catedrático, devendo a despe-
sa correr à conta da rubrica 1-1-11,
do orçamento da Faculdade de Arqui-
tetura, para o corrente exercício.

N.° 1.642 — Tenao em vista o que
consta do proc. mo 18.066-60, da Rei-
toria, designar o Colaborador de ensi-
no, da Tabela Numérica de Extranu-
merários-contratados, Manoel José de
Carvalho Meira, vinculado à cadeira
de "Organização do Trabalho — Prá-
tica Profissional", da Faculdade de
Arquitetura, desta universidade, para
responder pelo expediente da referid
cátedra, a partir de 1. 0 de agôsto do
corrente ano, enquanto durar o impe-
dimento do titular, Professor Leovi-
gildo Paiva, que se encontra em li-
cença especial.

O designado deverá perceber a di-
ferença de vencimentos existente en-
tre a função de Colaborador de Ensi-
sino, à qual continuará vinculado, e
o cargo de Professor-Catedrático, de-
vendo b, despesa correr à conta da ru-
brica 1-1-11, do orçamento da Facul-
dade de Arquitetura, para o corrente
exercício.

N.° 1.643 — Tendo em vista o one
consta do proc. n.° 19 534-60 da Rei-
toria, atribuir a Milton Kruel Ferrei-
ra, ocupante da função de Encarrega-
do do Serviço de Cadastro, ria Tabela
Numérica de Extranumerários-tarefel-
ros. com exercício na•Divisão do Pes-
soal, do Departamento de Adminis-
tração Central da Reitoria, desta Uni-
versidade, a gratificação correspon-
dente a um sexto do seu salário-diá-
rio, por hora prorrogada no máximo
de duas por dia, por tarefas- adicio-
mes prestadas àquela Divisão . duran-
te 120 (cento e vintea dias interpola-
dos, a partir de 3 de agôsto de 1960

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-06 da Reitoria.

N.° 1.644 — Tendo em vista o que
consta do processo n9 019.534-60 da
Reitoria, atribuir de acôrdo com os
artigos 115, item EM e 150. item I

e parágrafo 1.9 da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinados
com o artigo 1.0, letra do Decre-
to n.9 5.062, de 27 de dezembro de
1939, a Norma Patta Santos, ocupan-
te da função de Artífice, referência
22, do Quadro Extraordinário de Men-
salistas, com exerc ício na Divisão do
Pessoal, do Departamento de Admi-
nistração Central da. Reitoria, desta
Universidade, a gratificação mensal
correspodidente a um térço do res-
pectivo salário, pela prestação de ser-
viços extraordinários àquela Divisão,
durante 120 (cento e vinte) dias in-
terpolados, a partir de 16 de setem-
bro de 1960.

PORTARIAS DE 27 DE SETWIBRQ
DE 1960

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 018.545-60, da Rei-
toria, resolve:

N.9 1.659 — Designar o Colabora-
dor de Ensino, da Tabela Numérica
de Extranumerárlos Contratados, Her-
berto Albrecht, v¡nculado à cadeira
de "Materiais de Construção, Tec-
nologia e Processos Gerais de Cons-
trução", da Escola de Engenharia,
desta Universidade, para responder
pelo expediente da referida cátedra,
a partir de 5 de setembro do corren-
te ano, enquanto durar o impedimen-
to do titular, Professor Eládio Gerar-
do Requiã'o, Petrucci, afastado do
País.

O designado deverá perceber a di-
ferença de vencimentos existente en-
tre a funcão de Colaborador de En-
sino, á qual continuará vinculado e
O cargo de Professor Catedrático, de-
vendo a deanesa correr à conta da
rubrica 1-1-11 do orçamento da Esco-
la de Engenharia, para o corrente
exercício.

N.0 1.660 — Designar o Instrutor,
referência 25. do Quadro Extraordi-
nário de Mensalistas, Joaquim Bles-
smann, vinculado à cadeira des "Re-
sistência dos Materiais e Grafostáti-
ca", da Escola de Engenharia desta
Universidade, para responder pelo
expediente da referida cátedra, a par-
tir de 5 de setembro do corrente
ano, enquanto durar o impedimento
do titular, Professor Eládio Gerardo
Requiãe Petrucci, afastado do País.

°designado deverá perceber a di-
ferença de vencimentos existente en-
tre a função de Instrutor, à qual
continuará vinculado, e o cargo dei
Profeseor Catedrático, devendo a des.t

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o disposto no

19, do artigo 1 9 do Decreto n9 ...
45.360, de 28 de janeiro de 1959, que 1 Professor Jorge Paleikat
regulamenta a Lei n9 3.483, de 8 de i A designada deverá perco:ser a dl-
dezembro de 1958, resolve:	 Ifarença de vencimentos existente en-

N9 1.620 — De acôrdo com o que tre a função de Auxiliar de Ensino 11
qual continuará vinculetea, e o car-consta do processo n9 01176440, da 'a

Reitoria, expedir a presente portaria go de Professor-Catedrático, devendo
a Adão Lamadril Moreira, admitido a despesa correr à conta da roerica

1-1-11, do orçamento da Faca ldade decomo Auxiliar nos Serviços de Line-
pua e Higiene, a titulo precário, a Filcaofia, para o corrente exercício.
partir de 1 de janeiro de 1934, com	 N.° 1.641 — Tendo em vista o qae
a retribuição mensal de Cr$ 1.400.00.
à conta de recursos atualmente cor-
respondentes à verba 1.0.00, Custeio,
Pessoal Civil, Subconsign ação 1.1.C5,
Salário de contratados, do orçamento
interno da Reitoria, da Universidade
do Rio Gradeie do Sul, conforme Ter-
mo de contrato datado de 2 de ja-
neiro de 1954, função ora classificada
como Auxiliar de Contabilidade com
o salário mensal de Cr$ 5.200.00,
acrescido de abono provisório de 30S's
previsto na Lei n9 3.531, de 19 de
janeiro de 1959, com cuja classifica-
ção figura na tabela e portaria de
recondução, para o fim de declará-lo
equiparado aos extranumerários-men-
salistas da União, de conformidade
com o artigo 1° da Lei n° 3.482, aci-
ma referida, a partir de 8 de janeiro
de 1959.
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tamento do titular, Professor Edgar- interino, Adalberto Moreira Nasci-
do José Trem. 

	 I

A despesa deverá correr à conta da
rubrica, 1-1-11, do orçamento da Es-
cola, de Agronomia e Veterinária.

mento, nomeado pela Portaria nú-
liar de Tesoureiro, padrão CC-7, 'nela
Portaria n. 9 4.980 de 3-11-60, puol--
cada no Diário Oficial de 4-11-60.

N. 5.782 — Nomear, de acárde
com o artigo 12, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52, Moacyr Ho-
drigues Pereira para exercer, o cargo
isolado de provimento efetivo de
Auxiliar-Tesoureiro padrão CC-7,
vaga existente no Quadro de Pessoal
da Instituição.

N.9 5.791 — Nomear, de acôrtio
com o artigo 12, item IV, letra c,
da Lei n. 9 1.711 de- 23-10-52 Lura
Silva Armando,, para exercer, interi-
namente, o cargo, de Médico classe
"K", em vaga existente no Quadro
ao Pessoal da Instituição com lota-
ção na 11.9 Região Administrativa.

pesa correr à conta da rubrica ' 1-1-11
do orçamento da Escola de Engenha-
ria, para o corrente exercício.

PORTARIA DE 29 DE SETL'NIBRO
DE 1960

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDUSTRIA E COMÉRCIO

N1NSEL 110 FEDERAL
DE MEDICINA

Retificação

"Diário Oficial", Secão I, Parte II,
27-9-1960:

Pg. 3015, 2.9 coluna — onde se lê:

	  zero dois — anuidades: dois
milhões seiscentos e sessenta e seis mil
seiscentos e sessenta cruzeiros e ses-

senta mil seiscentos e sessenta e seis
cruzeiros e sessenta centavos" —

— "zero dois: aunidades: dois
milhões seiscentos e sessenta e seis
mil seiscentos e sessenta e seis cru-
zeiros e sessenta centavos — zero três:
multas: vinte e seis mil seiscentos e
sessenta e seis cruzeiros e sessenta
eonlavoS"

mero 4.012 publicada no Diário Ofi-
cial de 3-11-60;

Port. 6.182 — Declarar que o nome
do Médico, padião "K" nomeado pelo
Portaria n9 4.976, nulificada no Diá-
rio Oficial de 23-11-60, e Giuseppe
Muccine e não como constou da re-
ferida Portaria:

Port. 6.183 — Declarar que a no-
meação de Joaquim Paes Coelho é
para exercer o cargo isolado de pro-
vimento efetivo, de Tesoureiro-Anal-
liar, padrão ".0", nos tèrmos do ar-
tigo 12, item II da Lei 1.711 de 28 de
outubro de 1952. em vaga criada pelo
Decreto n9 49.175 de 1-11-60 publi-
cada no Diário Oficial de 3-11-60. e
não como constou da portaria número
4.970, publicada no Diário Oficial de
23-11-60;

Port. 6.185 — Tornar sem efei to o
Portaria n9 5.065-CO publicada no
Diário oficial de 24-12-60. revigoran-
do a de no 4.987 de 3-11-60, publicada
no Diário - °Miai de 4-11-60:

Port. 6.186 — Lotar na 11' RA o
Auxiliar de Enfermagem, classe "C",
interino Maria da Conceição Ferreira
nomeada pela Portaria n9 5.214 pu-
blicada no Diário Oficial de 24 de no-
vembro de 1960.

PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1960

-e) Presidente da Caixa de Apesen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no

-uso das atribuições que lhe confere
o artigo 49, 1, do Regimento aprovado
pelo Decreto n. 9 26.778, de 13-8-1949
e o artigo- 35 XXI, do Regimento
aprovado pelo 'Decreto ,n.° 43.822 de
20-8-1958. tendo em vista o que cons-
ta do processo CAPFESP, resolve:

PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente do Instituto de 9po-
sentadoria e Pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Públicas,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o ,artigo 49, I, do Regulamento
aprovado pelo Decrete n 26.178, de
14-6-1949 e o artigo 35 XXI do Re-
gimento aprovadc, pelo Decreto nú-
mero 43.922, de 20-6-1958 tendo -em
vista o que consta do processo 1AP
FESP, resolve:

N. 6.175 — Tornar sem efeito a
nomeação de Eunlce de Souza Lima
para o cargo de Oficial de Segu,ns
classe "H" conforme Portaria nú-
mero 4.914; de 31-10-1960, publicada
no Diário Oficiai de 3 de novembro
de 1960.

N. 9 6.176 Nomear, de acôrdo
com o artigo 12, Item IV, letra uc",k

da Lei n.9 1.711, de 28-10-1952, João
Rodrigues Barbosa Neto: para exer-
cer interinamente, o cargo de Ofi-
cial de seguros, classe "H", com lota-
ção na 11.9 Região Administrativa,
em vaga existente no Quadro de Pes-
soal desta Instituição, aprovado pelo
Decreto n.9 48.637, de 18 de agõsto
de 1960.

O Reitor da Universidade. do Rio
, Grande do Sul, no . uso de suas atri-

buições e tendo em vista o que consta
do processo n9 5.859-60, da Reitoria
resolve:	 -

N9 1664 — Designar o Assistente de
Ensino, referência 27, da Tabela Nu-
mérica. de Extranumerários Mensalis-
tas, Pedro Cabral Gonçalves, com exer-
cício na Escola de Agronomia e Ve-
terinária; desta Universidade, para
responder, durante o período com-
preendido entre 13 de abril e 20 de

Apostilas
O Reitor da Universidade do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o dispos-
to no artigo 5, in fine, da Lei niune-
ro 2.284, de 9 de agôsto de 1934, de-
clara que João Camillo Dias, ocupan-
te da função de Encarregado dos
Serviços de Encadernação, equipara-
do aos Extranumerários Mensalistas
da União, pela portaria n.9 1.645. de
26 de setembro de 1960, com exercício
na Faculdade de Direito de Pôrto
.Alegre, desta Universidade, é equipa-
rado ao funcionário efetivo para to-

julho do corrente ano, pela Direção dos os efeitos, a partir de 8 de ja-
de Hospital de Clinica Veterinária, neiro de 1958, ex vi do art. 1.0 da
da referida Escola, durante o atas- mesma Lei.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõ,ES DOS FER-
ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS MUCOS

RELAÇAO GP-BRAS/LIA N o 1-61
PORTARIAS 1APFESP DE 25 DE

JANEIRO DE 1961	 t'

O Presidente do Institutia de Ap
é
o-

sentadoria e Pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Públicos,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o art. 49, I, do Regulamento apro-
vado pelo Detteto nv 26.778, de 14 de
junho de 1949 e o art. 35, XXI, tio
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 43.922, de 206-1958 , resolve:

N.9 5.781,— Tornar sem efeito a
nomeação de Gilberto Garcia de Sou-

Port. 6.181 — Lotar na 6 9 RA o za Pereira, nomeado para o cargo iso-
Auxiliar de Enfermagem, classe "C", lado' de provimento efetivo de Auxi-



'0 Setor de Compras do Departamento Comercial da Rêde Ferroviária
Federal S. A., •ile acôrdo cem- a Decisão n.° 402, de 1." de dezembro de
1960, da Diretoria-Colegiada, receeera, .em sua sede, à Rua leófilo Otoni
n.° :32 - 7•0 andar - Rio de Janeiro, as 16h, do dia 28 de fevereiro de 1961,
propostas para forneeimentO dos materiais abaixo discriminaaos e nas con-
dições indicadas: '...--'

-

Item	 Material
	

Unidade	 Quantidade

k A) Trilhos com 18 metros	 .-
de comprimento

	

1 Trilhos de aço de 37,20 kaam .... Ton. métrica 	

	

2 , Trilhos de aço de 44,64 ag:m .... Ton. métrica 	
3 Trilhos de aço de 56,90 ir,e ,m 	  Ton. métrica 	
4 Talas de junção com 4 furos para

trilhos de 37,20 ag/me-	  Ton. métrica 	
5 Talas de junçao de 4 .furos•-para

trilhos de 44,64 kg/m 	  Ton. métrica 	
6 Talas de junção • cast 4 (uru para; •

trilhos de 56,90 kg/M 	  Ton. -métrica 	
'7 Placas de apóio para vrilhos de

44,64 kg/m para uso de "tire-
fonds" - 	  Ton. métrica

8 Placas de apoio para trilhos de
itgiin 	 Top. métrica 	

-; 'B) Trilhos com 12 metros
• de comprimento...

1 Trilhos de aço de 37,20 kg/m .... Ton. métrica ....
2 Trilhos de aço de 44,64 kg/rn 	 Ton. métrica 	

	

3 Trilhos de aço de 56,90 kg/m .... Ton. métrica 	
4 Talas de junção com 4 furos para
-trilhos de .37,20 kg/m 	

5 Talas de junção de 4 furos para
trilhos de 44,64 kg/m 	

6 Talas de junção com 4 furos para
trilhos de 56,90 kg/m 	

7 Placas de apoio para trilhos de
• 44,64 kg/m para uso de "tirefoads"
8 Placas de apoio para trilhos de

56,90 kg/m 	 	 1,4,...,11 14 Itil0 11,) •, 	 .

a

172.117,0
18 933,0
8.950,0

4.815,0

603,4'

247,8

3-530,6

2.582,5

"

172.119,0
18.931,0
8.950,0

7.244,1

993,4

372,7

3.530,6

•2.582,5

Ton. Métrica 	

Ton. métrica 	

Mon. métrica

Ton. métrica ..„-. „.,

Ton. métrica „a 	

•••-•n•--
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d) 4E, (quarenta e cinco) 'Aderis
simples, executraias as diversas paides
que as ccmpõem êsr: "pau-marf.ra'' e

cori4tituindo	 itt,) e
o encósto uma ániee peça dre•molda-
dá, de forma. suatemlea •

2. Log ..) apõe' -prazo acima :par -
cado para o reebimento, com a as-
sistência dos .nteressados que se acha-
rem .pteseates ao eto, serão abertas,

• lIdas e rubricadas as propostas de
fornecimento apresentadas' em (eive-
lopes fechados, -assa•alados èates,
destaque, com a expressão "Concor-
rência Pública, n9 1-61", contendo
aquelas não só detalhes do mobiliário
a ser fornecido 'com os preças unitá-
rios e totais, sem rasuras, emendas ou
entrelinhas, -como também o prazo
de entrega e a expressa deciaraafto
alsi que os miáveis oferecidos cbedee_

M
D A

FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASILIA

CONCORRÊNCIA 'PUBLICA
N9 1 DE 1961 .

EDITAIS
cem 'rigorosamen rk, quanto ao mete-
ria., 'dimensões, 'ieitia e acabainentc,
aos Modélos existentes e' em uso na
Caixa Econômica eederal de Stasi-
lia, tem como se sujeitar o oraimen-
te SI condições do presente Editai e
as normas do provimento do ofendo
Conselho Superior das Caixas Eccnõ-
micat Federais, dlseIptinanuo as Con-
eorrencias em gerai (Circ.. 11° 31, de
30=658).

3. Antes da abertura e leitura das
Piopástas, proceder-se-á a verifica-
ção do comprovante da inscrição do
proponente há Departamento ;Federai
de Compras,. documento este que,
'contido em envelope separado, sara
entregue na .oportunidade da apresen-
taç'aci da Proposta, redundando em su-
mario desligamento da Concorrenaa
de todo proponente que deixar de
cumprir tal cxigéncia.

4. iNa oportunidade da entrega da
Ordem de Encomenda, será . exigido
do 404corrente - vencedor o depósito

em ' caução, *correspondente a '10%
(dez por cento) da respectiva pro-
posta, para garantia do fornecimen-
to ou pagamento, se fôr o caso, da
multa de 1% (um por cento), por
dia de atraso no prazo estipulado
para enttretga do material. \

5. O mobiliário deverá ser entregue
no prazo máximo de 20 (vinte) dias
corridos, contados da data em que
fôr expedida a autorização de forne-
cimento, no enderêço acima indicado
desta Caixa Econômica Federal.

6. A Cala Econômica Federal se
reserva o direito de anular, em todo
ou em parte, a Concorrência a que
se refere este Edital, se não lhe con-
vier os preços apresentados ou ocorrei
qualquer outro motivo que I' julgado
de seu interêsse.

Brasilia, 21 de janeiro de 1961, -
Alberto Fernandes Leite, Presidente
da Comissão de Concorrência.

(N° 705 - 23-1-61 - Cr$ 1.071,00).
R - 24, 25 e 26-1-61.

_.. ,Çspecificações

Os trilhos de 18 ou 12 metros de
comprimento, as talas de junção e as
placas de apoio, deverão obedecer aos
desenhos DOP/DV abaixe relacionaa
dos e equivalentes aos perfis america-
nos ASCE-AREA' è ARA-A e às espe-
cificações anexas que fazer parte in-
tegrante desta Concorrência:

1. Trilhos

1.1 Tipo p7 - Desenho DONDV
10-27-00, equivalente ao americano
ASCE - 7.540 (37,20 kg/m). "

1.2 Tipo 45 - Desenho DOP/DV
10-28-00, equivalente ao americano
ARA-A - 9.020 (44,64 kg/m/ .

1.3 Tipo 57-.- Desezihd DOP/DV. -
10-30-00, equivalente ao americano
AREA - 11.525 (56,9) kg/m).

Os trilhos acima referidos, de 18 ou
de 12 metros de comprimento, deverãp
obedecer, ainda, às espeeilicações
ASTM-Aí-54-T em sua última revi-
são, assim como As "Especifications for
drop test Machine" da AREA em tudo
que' contiverem de complementar às
aludidas especificações ASTM-Al, sen-
do certo que será exigido o resfria-
mento controlado..

2. Talas de _função:

2.1 Tipo 37 - Desenho DOP/DV
10-23-00, perfil ASCE 7.540, de (qua-
tro) 4 furos; especificações Standard

da ASTIvI para talas de junção de aço
médio carbono (A4-54, pães. na . 892 a
894, "ASTM STANDARDS" part, 1,
ed. 1955) com a complementação
anexa, ,

2.2 Tipo 45 Desenho DOP/DV
10-24-00, perfil ARA-A 9.020, de (qua-
tro) 4 furos, especificações ASTM
para talas de junção de aço alto car-

bono (A5-54, págs. na . 895 a 897
"ASTM STANDARDS" part. 1, ed.
1955),.

. 2.3 Tipo 57 - Desenho DOP/DV --
10-26-00, perl AREA 11.525, de (qua-
tro) 4 furos;"" especificações ASTM
para talas de junção de aço tempera-
do (A49 -55, págs. ns. 898 a900 ”ASTM
STANDARDS" part. 1, Cd. 1955) .

3. Placas de apoio:

3,1 Tipo 45 - Desenho DOP/DV
10-34-00, perfil ARA-A '9.020 para
aplicação de • "tirefonds"; especifica-
éões ASTM para placras de apoio de
baixo carbono (A-67-48, págs. 905 a
907 "ASTM STANDARDS" part. I,
ed. 1955) .

3.2 Tipo 57 - Desenho POP/DV -
10-08-00, perfil AREA 11.525 para
aplicação de "tirefonds"; especifica-
ções ASTM para placas de apóio de
baixo carbono (A-67-48 -
narras 905 A 907, part. 1 ed.. 1955),V.1

De ordem do Senhor Presidente da
Caixa • Económica *Yederal de brasiaa
e na forma da autorização '2,,nstarite
do Processe 119 AU-246, torno -rd'abco
a aueni interessar possa, que, até às
16 - Ouras do dia 10 de fevereiro de
1961, na sede desta Caixa Económica
Federal, à Praça dos Três Poderes;
Bloco 1, 49 andar, a Comissão Ge
Corcorrência designada receberá pro-
postas em 3 (três) vias para o for-
necimento do. mObiliário abaixo dis-
criminado, para o qual se exige es-
merado acabamento e caracteriewcas
(dimensões, feitio e material) r iguro-
sarnento idênticos ao existente . e - en

• uso nesta Instituiçao, onde aias' mode-
los respectivos poderio ser (estos dia
riamente no horário de !anemia-
mento. •

a) 6 (seis' ) mesas, para Chefes, me-
• dindo 1,60 x 0,77 . x 0,76ms 2xecut,d,ilas

as diversas peças que as zotriadem
•em "pau-marfim' "amendoim' im-
bula", corri 6 (seis) gavetas, 2 (aiies,
táooas corrediças, puxadores .-neeali-
cos, fechaduras tipo "Yale" pes ran-
ças com sapatas metálices;

b) 25 (vinte e cinco) mesas eaia
funcionários, medindo 1,30 x 3,l'i x
0,76ms. executadas as diversas . peças

, que as compõem em "pau marfim",
"amendoim". e "imbula", com 3 (trea)
gavetas, 1 (uma) táboa . corrediea, pu-
xadores .,ítálicos, fechadura •tiao
"Yale", e pés roliços com sapatas me-
tálicas;

c) 10 (dez) meses para máquinas
de • escrever, medindo 1,00 x '0,50 x
x 0,66ms executa4as as 'diversas pe-
ças que as compõem em e anbula • e
"amendoim ', com 3 (três ga
a primeira cum divisões para papeis,
fechaduras, tipo "'iate", urna *Jipe.)
táboa corrediça, perca dores no ,aios
amarelo, pés ronvm com sapata; me-
tálicas;

E AVISCDS

MINISTÉRIO DA ,VIAÇ0 E OBRAS PÚBLICAS

RÉDE FERROVIARtet FEDERAL S. A.

Diretoria Comercial	 .

DEPARTAMENTO COMERCIAL

• Setor de Compras

EDITAL DE CONCORRENCIA N.° 001/61

(

a.
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II - Preços - Pagamentos e prazo de entrega
1- rreços - As propostas deverão indicar, separadamente para o icem

'rua" (trilhos com 18 m de comprimento) e para o item "B" (trilhos com
12 m de comprimento):

a) os preços unitários para • os trilhos, talas de junção e placas de aphia,
em moeda do pais de origem aceitáveis pela Carteira de Cambio do Banco
do Brasil S. A. para êsses materiais entregues FOB - navio porto de em-
barque e CIF - portos do Brasil abaixo citados:

TONELADAS MÉTRICAS

FALAS DE JUNÇÃO

infleti!

ESTRADAS
	

PORTOS
	

Tipos de trilhos

11,	 •

Trilhos
para trilhos	 i

ae
18 ai

Para trilhos
de

12 m

de
apoio

fL v. c. 	 Fortaleza	 	 37 10 000 279,9 421,1
R. F. N.	 	 Recife	 	 37 10,000 279,9 421,1
V, F. F. L. B	 	 Salvador 	 37 10 000 279,9 421,1
E, F. L. 	 R. Janeiro	 	 37 17.865 499,8 752,1
E. F. C	 B. 	 R. Janeiro	 	 37 6.310 118,2 253,1
E. F. C. B.	 	 R	 Janeiro 	 45 8.485 255,9 445,2 1 690,9
E. F. G.	 	 Santos 	 37 26 563 743.2 1. 118,0
E. F. N. B. 	
E. F. N. B. 	

F.	 S. J.	 	

Santos 	
	 	 Santos 	

Santos 	

ri
35
N1

5 119
10 448
8 950

143,3
30,5
247,8

215,¢,
548,?
372,7

1	 `?54 7
2.ã82,5

R. It	 V. 	 Angra dos Reis .. :47 35 000 014,9 1.474,3
1a. V. P. S. C.	 	 Paranaguá 	 37 28.080 913.8 1.219,6
E. FP O. T. C. 	 Laguna 	 '37 2.580 , 70.8 10(,5y. F. R. G	 s. 	 R. Grande 	 37 20.000 559,5 841,6

Totais.,

Talas TR 	 37 4 '1150 7 244,1
Talas TR 	 45 669,4 993,4 3 5-i0.6
Talas TR 	 57 247,8 372,7 2.582,5

h) as propostas deverão indicar o frete marítimo do Oito . 4e mitiarque
ao pôrto de destino do material, bem como as despesas de seguro, fiscali-
zação e consulares.
. c) para efeito de comparação os proponentes deverão fornecer além do
Preço em moeda de pagamento, o equivalente ern dólares americanos com a
indicaççao de taxa em que foi feita a conversão.

d) quota de fiscalização - as propostas incluirão uma quota de 1% (hum
por cento) sobre o valor total da encomenda, para as despesas CJIT1 a fis-
calização e o recebimento do material.

e) os preços deverão ser indicados em números e confirmados por ex-
tensão Frr, racn ria diluiria. nrevalPrerft0 os indicados por extenso.

2 - Pagamentos:

O pagamento será a prazo, 1111e-
aralmente financiado e os proponen-
te.; deverão indicar:

a) prazos de carência e de amorti-
zação;

b) taxa de juros;
c) garantias porventuras solicita-

das.

3 - Prazo de entrega:

a.) serão permitidas entregas par-
celadas dos trilhos, das talas de jun-
ção e das placas de apoio, que, en-
tretanto deverão estar concluídas até
30 de junho de 1952.

b) as entregas das talas de junção
e placas de apoio deverão ser propor-
cionais às ci os trilhos.

4 - Outras condWes:

a) os proponentes deverão indicar
o prazo de validade dos preços pro-
postos, respeitado p limite mínimo de
60 (sessenta) dias, necessários aos
estudos e pronunciamentos dos órgãos
técnicos da ReF.F. S.A.

b) as propostas deverão indicar o
péso líquido do material.

c) nenhuma despesa, seja para em-
balagem, transporte ou qualquer ou-
tro fim que não tenha sido incluída
nesta Concorrência poderá ser debi-
tada à RFFSA.

III - Aceitaçao e Julgamento
das Propostas

1 - As propostas deverão ser apre-
sentadas em três (3) vias, em enve-

tura ale contrato ou emissão da (jar-
ta de Encomenda.

3 - A fim de evitar dúvidas no jul-
gamento da presente Concorrência, os
preços devem ser obrigatoriamente
propostos de conformidade com as
unidades constantes do presente edi-
tal.

4 - O julgamento e a classifica-
ção das propostas, bem como a es-
colha da mais conveniente, serão atas
exclusivos da R.F.F. S.A. que, em
consequência se reserva o direito de:

a) anular, em todo ou em parte, a
presente Concorrência;

b) eliminar, a seu exclusivo crie-
rio, qualquer dos concorrentes;

c) Adjudicar, no todo ou em parte.
a encomenda;

d) distribuir, a encomenda por pro-
porentes diferentes;

e) negociar condições de paga-
mento.	 -

Dêstes atos da R F.F. S.A., nãc
resultará direito a indenização cie
qualquer natureza ou reclainaçães
per parte dos concorrentes.

5 - Na classificaç:io e escolha das
propostas a'R.F.F. S.A. terá p!ety)
liberdade de apreciar e decidir cio
função das condições e caractertstica.s
técnicas, preços e prazos de entrega.
Fica expressamente declarado que e
resultado do exame . das propi;stas rr-
cebidass não se subordina-à excluAi v a-
mente às melhores concitçúcs finan-
ceiras oferecidas.

O - Os proponentes deverão decla-
rar a firma em nome da qual sa re-
sentam suas proportas. E quanrio
na qualidade de representantes da
firma produtora ou fornecedora de-
verão juntar documento hábil, c( mn-
provando estarem devidamente itin-
rizados pela.,; mesma s a participar da
presente Concorrêneia,

7 - Qualquer outra informaçlo
poderá ser solicitada ao Setor de Cosi-
pias - Departamento Comercial.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de
1951. - Visto: Alcides Lins Chau, do
Departamento Comercial. - Arséni0
Pinto, Chefe do Setor de Compras,
Departamento Comercial.
(N.° 551 - 10-161 - Dias: 24, 25
2J-1-61 - Cr$ 4.345,23)

'lope fecnaao, na data acima indicada,
quando serão abertas na presença dos
concorrentes e rubricadas pelos mes-
mos presentes ao ato.

2 - Os proponentes eventualmente
favorecidos com a encomenda de th-
da ou parte da quantidade prevista,
se obrigam a fornecer à R.F.F.S.A.,
1 (uma) via da fatura pró-forma de-
vidamente legalizada e 2 (duas) vias,
em língua portuguêsa, da relação do
material importado. A apresentação
dos documentos acima mencionados é
condição indispensável para a lavra-

TRIBUNAL FEDERAI D.E RENO

REGIMENTO INTERNO
DIVULGAÇÃO N.* 576

3.• edição

Preço: Cr$ 30,00

# VENDA:

&dto ele Venda!: Av. Rodrigo% Alveá, t

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembidso Postd
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_
bl certidão de Idade com firma te-' I o requerente -cursado a cadeira de que

conhecida;	 ¡iria a Inscrição, oriundo de instituto
• de ensino, oficial Ou reconhecido, exi-o) carteira de identidade; gindo-se o referido diploma registrado

Á) atesta6o de idóneidade morai; pela Diretoria do Ensino Superior —
Ministério da Educação e Cultura;iiteetad6 dê' flanidade"-ftsica . e 	 .

mental;	 prova de ser brasileiro nato
1) atestad•S de vacinação anti-var16- ou naturalizado;

uca;
RI 3 retratos 3 x 4; •

7. Metodologia da Educação Fisi-
\-..m e dós Desportos.

8. Psicologia Apacada.	 •
9. Metabologia Api:c. a da.
0. Traumatologia e. Sodoiros de
Mala.

•
11•n•••nn•

Faculdade -Nacional
de Odontologia

EbrrAL

.ue °ruem do Sr. Diretor, Professor
Chryso de Leão Pontes, faço público

•_pelo presente editai, para .conhecimen-
to dos interessados, que a comissão
julgadora - do Concurso para liocên-
eia Livre da Cadeira de Metalurgia e
Quilnica aplicada, nos têrmos do ar-
tigo 19, I 39 da Lei 444, de 4 de julho
de 1937 e artigo 108 do Regimento
Interno desta Faculdade: ficou assim
constittdda:-

Profeáõres:

Joté Edlino Soares .dastir.a.
Sylvio
Arthar Prado Dantas.
Paulo %facada.
José Arruda.
Rio de Janeiro, 10 de :acero de

1931. — Watt:emas- de Pulo Damin-
çues, Secrelacio.

Edital

De ordem do Sr. Dlictor, -roiessor
Chryso de Leão Fontes, 'aço público
pelo presente edital que, de confor-
midade com o artigo 19, 39 da Lei
n9 444, de 4 de junho de 1937 e artigo
108, O -do Regimento Interno desta
Faculdade, fica fixada a data de 30
de janeiro corrente, para instalação
da Comissão Julgadora e inicio para
o concurso de Docência Livre da Ca-
deira de Ortodontia e Odontope.dia-
tria.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de
1061. — Walclemar dç Paula Damin-
que& Secretário.

- Dias: 25, 20 e 27-1-61) . 	 .
--.-à

Escola Ana Néri

CURSO DE SERVIÇO SOCIAL
Acham-se abertas, na sede do Car-

go de F.erVicc Social da Escola Aras
Nazi da Universidade do Brasil. à rua
Jardim Botánico n.9 198, tel. 4(f-6614,
as inscrições ao concurso de habilita-
ção de reter-de Curso no período de
2 de 'cuieira a 10 de reverei° de 1961.
• Curso Pfé-Vestibular -* Terá ini-n
cio no dia 16 dc, corrente um curso cia
nreparaçã,o ao concurso de habtd-
taÇão.

próva .1e pagamento de taxa de

Em prepararão a esse concurso es-
: ta funcionando nesta Escola um cio-
so mi ellsiSO.

Paia informações mais-completas.
dir.a.r-se à Secretaria da Escola, rua
Afonso Cavalcanti n.° 275. ou pelo te-
lenone 32-3163 das 11 as 17 horas.

Escola Ana Neri, em 11 de janeiro
de 1961. — Leomdta Valente Gomes,
Secretária.
• (Dias 17, 19, 24, 2 de 3-1-61)

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

Faculdade de . Filosofia

• EDITAL_NP 1-81	 •
-

INsurtaÇA0 EM CONCURSO PARA
DOCENCIA-LIVRE	 •

De ordem do Esmo. Sr. Diretor da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-
tras da Universidade do Paraná, e de
aceirdo com a legislação vigente, faço
público que, a partir da data da pu-
blicação do presente Edital no Diário
Oficial da União, estarão abertas nas-
tu Secretaria, pelo prazo de sela me-
ses, aa inscrições aos concursos de Do-
centes-Livres de traias as cadeiras dos
cursos desta Faculdade, uaia sejam:
Filosofia, Matemática, Fisica, Quimica,
História Natural, Geografia e História,
Ciências Sociais, Letras Clitssicsp., Le-
tras Neolatinas, Letras Anglo-gemi-
nicas. Pedagogia e as do curso de Di-
dática.

O processamento e julgamento do
concurso Obedecem à legislação federal
em vigor.

No ato da inscrição, mediante reque-
rimento com firma reconhecida, • o
candidato deverá apresentar os iso-
guintes documentos:

I	 diploma, profissional ou cien-
tifico, de curso superior, hèle //Miado

M — prova de quitação com o
serviço militar;

IV — carteira de identidade;
V — titulo de eleitor;

VI — atestiido de sanidade fLsica
e mental;

3 I — prova de idoneidade moral;
VIII — curriculum vilas e documen-

tação da atividade profissional ou
científica que tenha exercido ou se re- •
lacione com a cadeira em concurso;

IX — prova de haver concluido o
curso profissional pelo ménoa 3 (três)
anos antes da data da Inscrição;

X Cinde/ira ~Inflares, fio Mi-
de tese ineditti rt originai, apre-

sentada Mire rissuntó fie livre escolha
do eilhdidata, référetitti à disciplina
601 eolleartó;

XI — recibo de pagarr.er.to da taxa
de Inscrição.	 'e

O simples desempenho de função pú-
blica, técnica ou não, a apresentação
de trabalhos cuja autoria •não possa
set atitentleada, e a exibição de ates-
tados graciosos, não .constituem do-
cumentação idõne%

.•
O concurso de titulas constara dos

seguintes elementos c.omprobatorios do
mérito do candidato:	 ,

I — diplomas e quaisquer outras
dignidades universitárias e acadêmi-
cas;

— estudos ou trabalhos •cientr•
&os, filosóficos ou literários, especial-
mente aqueles que assinaiem pesqui-
sas driglhaks, ou condeitós doutrinários
Dessoldo, de real valor; 	 e

doeumc .;10 rebita- a ati-
vidades didáticas. exercidas pelo can-
didato;

.•
IV — realizações práticas, de natu-

reza-técnica ou profissional, particular-
mente aquelas da interéfide coletivo.

Cada examinador conferint separa-
damente sua nota, de zero a dez, em
números inteiros, a cada um dos gru-
pos de títulos acima, e sua media ft.
nal ser à ponderada resultante do ase-
gu1ntes pêsoi: -

1 — diplomas o dignidades uni..
verrinaria* ou académicas;

411\11ST1tMQ. 1)A
CAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Escola ' Naciona! de Educação
• Física e Desportos

CONCURSOS PARA LIVRA
DOCENC1A

Acham-se abertas na Secretaria da
Escola Nada:Mai de Educação Física e
Despurtos da Universidade do flrasii,
1 Avenida 11 enceslau Brás, 49, no Pe

-:iodo de 1 de, janeiro a 30 de abra
lo corrente ano, de conformidade com
o Regimento Interno, 53 in:wrições a
:oncursos de livre-doeenda das se-
raintes cadeiras:

1. Anatomia e Higiene Aplicadas.
2. Blofnetria Aplicada.
3. Cinesiologia Aplicada
4. Fisiologia Aplicada. •
5. Fisioterapia Aplicada.
6. lilatória é Organizaçao da Edil-
&o FisIda e dos Desportos.

\I	 •

As informações dobre "os • referidos
concursos sep.° prestadas aos interes-
sados, diariamente, das 8 as 12 noras.

Secretaria da E.N.E.F.D., em 12 de
janeiro de 1961. — AntOnio Ferreira
Chiaradia, Secretário.

Dias 25,26 e 27-1-61.

Professõren
José Martins Alvárez.
Abe.ardo Ardida dê farino.-
Ifineu de Paula.

•'Wagner de Lima.
Francisco Degni.
Rio de Jdneiro, 10 de janeiro de

1041. — Waldamar de Paula Derma-
, emes, Secretário.

(Dias: 25, 26 e 27-1-196E.

EDITAL •

De ordem do Sr. Diretor, Professor
• i.-,nryso de Leão Fontes, faço público

pelo presente edital. Pera conheci
-mento dos interessados, aue a comis-

são julgadora do Comuna para Do-
canela Livre da Cadeira de Ortodon-
tia e Odontopediatria. nos tèrmos do
artigo 19, 39, da Lei 444, de 4 de
junho '-cle 1937 e artigo 108 do Regi-
mento Interno desta Faculdade, ficou
assim constituída:

•Infirtniçõès Dela tel. 46-0614. das 8
its 12 horas diariamente. —
dia Valente Gomes, Secretária.

(Dias 17, 19, 24, 2 6e 31-1.:61)
CONCURSO DE HABILITAÇAO

Estão abertas as inscrições para o
concurso de habilitação ao Curso de
Enfermagem.	 •

AS Candidata* aviará° apresentar oh
seguintes documentos:

a) prova de conclusão do 2.9 ciclo
secundário;

FORMULÁRIO
. OR-TOGR AFICO

Divulgação a.•
2.* eatiao

Preço: Cr$:1400.	
e

.t.k . VENDA,'

• • Sedie de Vendai: Av. Rodriguet ATM, II

Agencia li Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembeAlee Poeta
•

-	 -	 „

PRECO DO NÚMERO DE ROJE: CR$ 2,00

•
4 *- estudos o trabalhos;
1 — atividades didáticas; 	 .
1 — realizações práticas. . •

O concurso de provas. destInaao a
verificar a erudição e a experiência do
candidato, bei/1 somo seus firedicado.1
didáticos, constará de: 	 .

1 — .prova escrita;
— prova pratica Mi exper1men

tal;
prova didática;

IV defesa de tese.
•Os interessados poderão obteri na

Secretaria na Faculdade, A rua Gene-
ral Carneird, 480, ley andar, todos os
esclarecimentos • de que necesstatem,
inclusive obre Os progratnaa dás ca-
deiras • em concurso.
, Secretaria da Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras da Universida.
e do • Paraná, em Ouritiaa, 2 de ja-

neiro de 1961. — Snzano B. Santos,
Secretário. — Visto: Prof. Homero.
Batista de Barros, Diretor.

•Dias 25, 20 e 27-1- 1.•
(NP 2.719 — 18-1-61 — Cr$ 1.132.20)1

•n••


